
Requerimento

“Solicito ao Executivo Municipal 
informações e providências quanto à 
instalação de braços e luminárias 
nos postes da Avenida Professor 
Vicente Caetano de Lima, altura dos 
números 570 ao 620, no Bairro 
Sabaúna.”

Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém e à Secretaria competente, para que 

informem e apresentem esclarecimentos detalhados acerca da instalação de 

braços e luminárias nos postes existentes na Avenida Professor Vicente 

Caetano de Lima, altura dos números 570 ao 620, no Bairro Sabaúna.

O trecho mencionado apresenta iluminação pública insuficiente, situação 

que vem sendo constantemente relatada por moradores e comerciantes da 

região. A ausência de braços e luminárias compromete significativamente a 

visibilidade no período noturno, aumentando a sensação de insegurança e 

expondo pedestres, ciclistas e motoristas a riscos desnecessários.

A iluminação pública adequada é medida essencial para a segurança 

urbana, prevenção de ocorrências, ordenamento do trânsito e promoção da 

qualidade de vida da população. Além disso, contribui para a valorização 

imobiliária do bairro e para o fortalecimento da infraestrutura municipal, sendo 

dever do Poder Público zelar pela manutenção e ampliação desse serviço 

essencial.
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Considerando que a demanda é legítima, recorrente e envolve questão de 

interesse coletivo, o presente requerimento busca garantir transparência quanto 

ao planejamento, aos estudos técnicos eventualmente realizados e às 

providências que poderão ser adotadas pelo Poder Executivo para sanar o 

problema.

Diante disso, solicito que o Executivo esclareça:

I. Foi realizada vistoria técnica no trecho mencionado para avaliar a 

necessidade de instalação de braços e luminárias?

II. Existe laudo ou relatório técnico apontando a viabilidade da ampliação 

da iluminação pública no local?

III. Há planejamento ou cronograma específico para instalação de novos 

braços e luminárias naquele trecho?

IV. Caso positivo, qual o prazo estimado para início e conclusão dos 

serviços?

V. Caso negativo, quais os motivos que impedem, neste momento, a 

execução da melhoria solicitada?

VI. O trecho encontra-se contemplado em algum contrato vigente de 

manutenção ou ampliação da iluminação pública?

VII. Há dotação orçamentária prevista para expansão da iluminação 

pública no Bairro Sabaúna no exercício atual?

VIII. Existe possibilidade de inclusão dessa demanda no próximo 

planejamento orçamentário ou no cronograma de execução de obras do 

Município?

IX. O Município possui levantamento atualizado dos pontos da cidade que 

ainda necessitam de instalação de braços e luminárias?
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X. Quais critérios técnicos são utilizados pela Administração para definir a 

prioridade na instalação de novos pontos de iluminação?

Por fim, ressalto que este requerimento tem por objetivo assegurar 

transparência, planejamento e eficiência na gestão da iluminação pública, 

garantindo melhores condições de segurança, mobilidade e bem-estar aos 

munícipes, especialmente aos moradores do Bairro Sabaúna.

Sala “Dom Idílio José Soares,” 27 de fevereiro de 2025.

Leandro Mancha
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=97M0-RH27-2453-6FE7 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 97M0-RH27-2453-6FE7
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